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*

Conselho Pleno

l, RELATÓRIO;

O Interessado requereu reajuste extraordinário para o

29 semestre/88, nos termos da Deliberação 07/88 •- CEE,

A CEnE aprovou o pedido era 03/11/88, porem o Conselho

Pleno rejeitou a Indicação CEnE em 11/11 e " indeferiu o pedido

' em 30711/88, '

O Interessado requer reconsideração ou, se negada, re_

curso ao CFE Cfls. 744}t-

0 processo foi di^s-trlbuído a este relator, para nova

apreciação,

2.,

A rejeição da Indicação CEE/CEnE pelo Conselho Pleno

não levou em consideração os aspectos técnicos das planilhas

de cust^o da Instituição, preocupando-se em realçar tão somente

os índices de reajuste, que a primeira vista possam parecer ele_

vados.

A indicação negatoria ré sumida do Conselho, não pernvi

tiu uma melhor fundamentação por parte da In s t i tu i ç ao , que ex-

prime era seu recurso, no n9 8 da fls. 746, "não pode, "data vé-

nia", o Conselho de Educação do Estado de São Paulo rejeitar a

Indicação CEE/CEnE n9 634/88, máxima -sem apresentar fundamento

para a sua decisão"*
\

Ora, cabe a Comissão de Encargos Educacionais , pela

sua composição heterogénea , e instituída com o ob j etivo de apre

ciar as ma terias referentes a encargos , a a há l ise do caso.

Cabe talvez , por tanto Algumas considerações técnicas ,

para melhor entendimento do voto do relator da CEnE denegado pe_

Io Conselho.

O Colégio vMackenzie7Tanbor e e uma Instituição de ensi-

no que funciona em período integral, com s is tema de ensino dif e
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renciado e que estS sendo gradualmente.instalado,

Esta InstalaçXo graduada leva a Instituiçaoater.

nas 72 alunos matriculados no 29 grau, numa soma de 1,312 alu-

nos da Instituição, apresentando com isto um total de receitas

de Cz$ 9, 273,52»,00 contra despesas de Cz$ 15.031.494,00, geraii

do um déficit de Cz$ 5'.757 ,966 , 00 , ou 62,09%, Ressalte-se que

somente a despesa com pessoal e encargos atirnge 132% das r e cer-

tas. ; '.-

Não multo diferente a sua situação no 19 grau, pois

para wma receita de Cz$ 919,765,79.2,00, justifica uma despesa de

Cz$ 131.566,440,00, ou um déficit de Cz$ 31.800.650,00, (ou

31,8.7%,) Neste caso a despesa com pessoal e encargos atinge a

102% da receita,

Não ha em saga^ planilhas nenhuma atribuição de despe-

s-as> indevidas, ou lucros distorcidos.

Ressalte-se que a Instituição praticou durante o

ano letivo de 1987, valores extritamente autorizados, e esta

praticando valores abaixo do s autorizados , conforme demo n s trati^

vos de fls» 628/629, justificando portanto o seu pedido de rea-

juste.

COKCLUSAO!

Ts to posto, opino pelo acolhimento do pedido de recon_

sideraçao tía Instituição, fixando as mensal idades do mês de
/

julho de 1988 como t»ase de calculo para cobrança para o ano le-

tivo de 1989, observados os incrementos previstos no inciso II

do antigo 39 do Decreto 95,921/88, estabelecendo, desta forma ,

os valores de julho de 1988:

Curso

19 Grau - Ia, a 8a, serie - Cz$ 25,737,70

29 Grau - Cz$ 37,958,23

f

Paulo, /**- de ^neiro de 1.989

Relator
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DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO

O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO aprova, por maioria

a presente Indicação, nos termos do Voto do Relator.
O Conselheiro Marcelo Gomes Sodré foi voto vencido.

Os Conselheiros Francisco Aparecido Cordão, Cecília

Vasconcelos Lacerda Guaraná, Elba Siqueira de Sã Barreto,Celso de

Rui Beisiegel e João Cardoso Palma Filho abstiveram-se de votar.

Sala "Carlos Pasquale" em 25 de janeiro de 1989

a) Cons. Jorge Nagle
Presidente


